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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica e a 

razoabilidade da contratação pública, servindo como base para a elaboração do Termo de 

Referência e/ou o Projeto Básico. 
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Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social - 

SEMAS.  

 

 

Alinhamento com o Planejamento Anual 

A necessidade objeto do presente possui previsa o no plano de contrataço es 

anual do Municí pio. 

 

Equipe de Planejamento 

Magali Aparecida Rochembach Carneiro - Secreta ria Municipal de 

Assistência Social - SEMAS. 

Servidor Vilmar Bayer - Matrí cula funcional nº 1097901. 

 

 

Problema Resumido 

Os CRAS e CREAS do Municí pio de Unia o da Vito ria – PR enfrentam 

descontinuidade e insuficie ncia no fornecimento de materiais de 

artesanato, costura e afins, comprometendo a realizaça o das oficinas 

socioeducativas. Essa limitaça o impacta a qualidade dos serviços prestados 

e dificulta o alcance dos objetivos de inclusa o social, fortalecimento de 

ví nculos e promoça o da autonomia dos usua rios. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Consoante orientações expressas do Tribunal de Contas da União, conforme artigo nº 18, inciso 

nº I, da Lei nº 14.133/2021, as contratações públicas devem ser precedidas de Estudos Técnicos 

Preliminares para análise da sua viabilidade e o levantamento dos elementos essenciais que 

servirão para compor o Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma que melhor atenda às 

necessidades da Administração. Nesse sentido, destaca-se entre suas principais vantagens a 

identificação de custos e riscos relacionados à contratação, bem como das maneiras de minimizá-

los, configurando-se uma fase primordial desse processo. Destarte, na elaboração deste ETP, 

optou-se por seguir as diretrizes gerais apontadas pela Instrução Normativa 40/2020 SG/ME, de 

22 de maio de 2020 (Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, cujo 

estudo destina-se à análise técnica da viabilidade do Registro de Preços para aquisição, de 

forma parcelada, de materiais de artesanato, costura, armarinho, aviamentos, tecidos e 

máquina de costura portátil, destinados às oficinas desenvolvidas pelos CRAS e CREAS da 

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de União da Vitória – PR. 

 

Dos atos normativos que deverão ser obedecidos no procedimento licitatório: Visto a 

complexidade dos processos que envolvem contratações públicas, faz-se necessária a estrita 

observância do arcabouço normativo vigente destacado a seguir: 

 

• Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
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• Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014; 

• Decreto Municipal nº 216, de 16 de maio de 2023, e legislação complementar aplicável;  

• CONSTITUIÇÃO da República Federativa do Brasil de 1988;  

 

Entre os princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 encontra-se o do planejamento. O 

mesmo Diploma Legal prevê que a primeira etapa do planejamento é o Estudo Técnico Preliminar 

– ETP. Com isso, cabe a esse estudo orientar a futura contratação. 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Proponente: Município de União da Vitória/PR; 

Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS; 

Secretário(a): Magali Aparecida Rochembach Carneiro - Secreta ria Municipal de Assistência 

Social - SEMAS; 

Elaboração: Servidor Vilmar Bayer - Matrí cula funcional nº 1097901. 

 

2. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, I 

 

A presente contrataça o tem por objetivo viabilizar a aquisiça o, de forma parcelada, de materiais 

de artesanato, costura, armarinho, aviamentos, tecidos e ma quina de costura porta til, destinados 

a  manutença o e ampliaça o das atividades desenvolvidas pelos Centros de Refere ncia de 

Assiste ncia Social (CRAS) e Centros de Refere ncia Especializados de Assiste ncia Social (CREAS) 

do Municí pio de Unia o da Vito ria – PR. 

 

A aquisiça o desses itens e  imprescindí vel para assegurar a continuidade e o fortalecimento das 

oficinas tema ticas, cursos e atividades socioeducativas ofertadas no a mbito da polí tica pu blica de 

assiste ncia social. Tais aço es possuem cara ter preventivo e protetivo, sendo fundamentais para a 

promoça o da inclusa o social, o desenvolvimento da autonomia dos usua rios, o fortalecimento dos 

ví nculos familiares e comunita rios, bem como para a superaça o de situaço es de vulnerabilidade e 

risco social. 

 

Os materiais a serem adquiridos constituem insumos essenciais para a execuça o das atividades 

pra ticas propostas nas oficinas, as quais estimulam habilidades manuais, criatividade, 

coordenaça o motora, concentraça o e autoestima dos participantes. Ale m disso, tais pra ticas 

favorecem a convive ncia social e o sentimento de pertencimento, elementos indispensa veis ao 

processo de reintegraça o social dos usua rios atendidos pelos serviços socioassistenciais. 

 

Destaca-se, ainda, que as oficinas de artesanato e costura frequentemente se configuram como 

importantes instrumentos de geraça o de renda, contribuindo para a emancipaça o econo mica das 

famí lias e para a melhoria das condiço es de vida da populaça o atendida. Nesse contexto, a 

disponibilizaça o adequada e contí nua de materiais e  condiça o indispensa vel para a efetividade 

dessas aço es e para o alcance dos resultados esperados. 

 

Ressalta-se que a adoça o do Sistema de Registro de Preços mostra-se a alternativa mais vantajosa 

para a Administraça o Pu blica, considerando a natureza parcelada e a variabilidade da demanda 
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ao longo do perí odo, permitindo maior eficie ncia na gesta o dos recursos pu blicos, economicidade 

e flexibilidade no atendimento das necessidades dos serviços. 

 

Dessa forma, a contrataça o pretendida esta  alinhada com os princí pios da eficie ncia, da 

continuidade do serviço pu blico e do interesse pu blico, sendo essencial para o cumprimento das 

metas institucionais da Secretaria Municipal de Assiste ncia Social e para o fortalecimento das 

polí ticas pu blicas de proteça o social ba sica e especial no municí pio. 

 

Por fim, a aquisiça o dos referidos materiais reafirma o compromisso da gesta o municipal com a 

promoça o da cidadania, da inclusa o social e da dignidade da pessoa humana, garantindo a 

qualidade e a efetividade dos serviços ofertados a  populaça o. 

 

3. DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 

18, § 1º, II 

 

A presente proposta de contratação consta no Plano Anual de Contratações, e encontra-se 

alinhada ao Planejamento Estratégico da PMUVA, por contribuir para o aperfeiçoamento da 

Gestão Administrativa e da Governança Administrativa. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 

18, § 1º, III 

 

O objeto tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Segundo o inciso XIII do art. 6º da Lei supracitada: “bens e serviços comuns: aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado”. 

 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão – Ata para Registro de 

Preço, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos 

artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Para a execução da contratação pretendida, os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

 

Dos documentos para Qualificação Técnica: 

 

Na o sera  exigido. 

 

Da garantia da contratação 

 

Na o havera  necessidade de exige ncia de garantia contratual. 

 

Da indicação de Marcas e Modelos 
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Na o havera  indicaça o da marca e modelo. 

 

Da exigência de amostra 

 

Na o ha  necessidade de apresentaça o de amostra. 

 

Das Condições de execução 

 

Os itens serão solicitados de forma parcelada e conforme a necessidade da Secretaria Municipal 

de Assistência Social, nas quantidades correspondentes a cada autorização de 

Fornecimento/Ordem de Compra, que serão emitidas pelo Departamento de Compras e 

rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas; 

 

Quando solicitados, os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, 

contados da emissão da ordem de fornecimento, no seguinte endereço: 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social: localizada na Rua Parana , nº 50, Bairro Centro – 

Unia o da Vito ria – PR, CEP 84.600-300. Telefone: (42) 3521-1201, no hora rio das 08h00min a s 

17h00min de segunda a sexta – feira. Responsa vel Vilmar Bayer. 

 

O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado por acordo entre as partes, desde 

que justificado e autorizado, expressamente, pela Secretaria; 

 

Os objetos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 

pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, entre outros. 

Atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do artigo 39, inciso VIII da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 

 

O fornecedor deverá garantir a qualidade do objeto, devendo, ainda, quando solicitado, substituir 

prontamente o que porventura não atenda aos requisitos contratados, sob pena das sanções 

cabíveis. 

 

Do recebimento e aceitação do objeto 

 

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da contratação, com verificação posterior da conformidade dos 

serviços com as exigências constantes neste Edital e na proposta.  

 

O recebimento provisório deverá ocorrer de forma imediata (no ato da execução dos serviços).  

 

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos no prazo de 10 (dez) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  
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Os itens serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada, no prazo de 15 

(quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.  

 

O recebimento será condicionado à conferência, exame qualitativo, quantitativo e aceitação final 

obrigando o licitante vencedor a reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto em que se verifiquem defeitos ou incorreções. 

 

A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  

 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

Dos Critérios de Sustentabilidade: 

 

Devera o ser atendidos os crite rios de sustentabilidade que se baseiam no Guia Nacional de 

Contrataço es Sustenta veis, bem como ao que couber nos termos do Art. 5º da Instruça o Normativa 

SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, para a contrataça o de serviços. 

Da mesma forma, o art. 4º do Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012: 

 

I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e a gua; 

II - uso de inovaço es que reduzam a pressa o sobre recursos naturais;  

III - origem sustenta vel dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; 

 

5. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO - Ref.: Lei Federal 

14.133/2021, art. 18, § 1º, IV 

 

A estimativa das quantidades a serem contratadas foi realizada considerando a me dia de 

utilizaça o dos materiais nas oficinas desenvolvidas pelos CRAS e CREAS do Municí pio de Unia o da 

Vito ria – PR. 

 

Foram considerados o nu mero de unidades em funcionamento, a quantidade de usua rios 

atendidos, a periodicidade das oficinas e a diversidade de atividades ofertadas, bem como a 

previsa o de ampliaça o ou manutença o dos serviços ao longo do perí odo de vige ncia da ata. 

 

Adicionalmente, a natureza contí nua e varia vel da demanda justifica a adoça o de quantitativos 

estimados, a fim de assegurar o abastecimento regular dos insumos sem comprometer a eficie ncia 

na gesta o dos recursos pu blicos. 



 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      

Fone: 42-3521-1200 

CNPJ 75.967.760/0001-71     

Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

Dessa forma, os quantitativos definidos buscam atender adequadamente a s necessidades da 

Administraça o, evitando tanto a escassez quanto o excesso de materiais. 

 

Tais nu meros esta o explicitados na planilha a seguir: 

 

CATMAT/ 
CATSER 

Item Especificações Unid. Qtd 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

625187 1 Agulha para costurar a mão nº 22 com ponta. Unid. 120 0,82 98,40 

451861 2 Agulha para costurar a mão nº 24 com ponta. Unid. 120 0,90 108,00 

224090 3 Agulhas de tricô 3,5mm à 5,0mm Par 120 11,08 1.329,60 

451861 4 Agulhas para bordar patchwork nº 24 sem ponta. Unid. 120 0,89 106,80 

223680 5 Agulhas para crochê nº 04 e nº 02 Unid. 120 9,96 1.195,20 

603695 6 
Agulhas para máquina de costura nº 12 /nº 14/nº 
16. 

Unid. 120 1,57 188,40 

316632 7 
Alfinete de Cabeça bola colorida para costura, 
embalagem com 100 Unidades. 

Caixa 150 8,11 1.216,50 

442735 8 Barbante Colorido nº 06 - Fios de 1 kg Kg 45 31,19 1.403,55 

206993 9 Barbante Cru nº 06 - Fios de 1 kg Kg 45 29,35 1.320,75 

442735 10 
Barbante para crochê nº 06 cores marrom, crú, 
creme, verde oliva, amarelo, azul Royal, terra cota, 
azul bebê, mostarda, caramelo, branco, 1 kg. 

Kg 45 32,56 1.465,20 

238910 11 
Cordão são Francisco Fino 4mm, cores café, 
chocolate branco, creme, dourado, prata. Peça com 
10 metros. 

Peça 50 17,27 863,50 

412154 12 
Fio de costura 1.500mts. Cores, branco, preto, azul, 
creme amarelo, vermelho, areia, marrom, azul 
profundo, azul jeans. 

Unid. 60 6,08 364,80 

463462 13 
Fio de rami, 3mm. Cores: rústico e natural. Peça com 
190 gramas. 

Peça 60 15,40 924,00 

623805 14 
Fio para bordado patchwork 8mm, meada com 8 
metros cada – cores diversas 

Peça 100 3,08 308,00 

629133 15 
Sianinha fina 5mm. Cores preto, branco, marrom, 
dourada, prata, Pink. 

Metro 90 1,29 116,10 

629133 16 
Sianinhas larga 9mm. Cores preto, branco, marrom, 
dourada, prata, Pink, amarelo ouro. 

Metro 90 1,29 116,10 

468998 17 
Feltro - cor amarelo cítrico espessuras 1,5mm, peça 
com 15 metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 18 
Feltro - cor azul Light espessuras 1,5mm, peça com 
15 metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 19 
Feltro - cor branco espessuras 1,5mm, peça com 15 
metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 20 
Feltro - cor caramelo espessuras 1,5mm, peça com 
15 metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 21 
Feltro - cor cenoura espessuras 1,5mm, peça com 15 
metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 22 
Feltro - cor chicletes Light espessuras 1,5mm, peça 
com 15 metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 23 
Feltro - cor cinza neve espessuras 1,5mm, peça com 
15 metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 24 
Feltro - cor coral Light espessuras 1,5mm, peça com 
15 metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 25 
Feltro - cor laranja espessuras 1,5mm, peça com 15 
metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 26 
Feltro - cor marrom espessuras 1,5mm, peça com 15 
metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 
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468998 27 
Feltro - cor pele espessuras 1,5mm, peça com 15 
metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 28 
Feltro - cor pink espessuras 1,5mm, peça com 15 
metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 29 
Feltro - cor preto espessuras 1,5mm, peça com 15 
metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 30 
Feltro - cor verde espessuras 1,5mm, peça com 15 
metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 31 
Feltro - cor verde Light espessuras 1,5mm, peça com 
15 metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 32 
Feltro - cor verde limão espessuras 1,5mm, peça 
com 15 metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 33 
Feltro - cor verde musgo espessuras 1,5mm, peça 
com 15 metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

468998 34 
Feltro - cor vermelho noel espessuras 1,5mm, peça 
com 15 metros. 

Peça 10 383,49 3.834,90 

630325 35 
Tecido carapinha de ovelha pelúcia, peça com 5 
metros. Cores branco, Marfim, camel escuro, camel 
claro. 

Peça 30 245,67 7.370,10 

630325 36 
Tecido de pelúcia de lã sintética, pelo alto, peça com 
5 metros. Cores branco, baunilha, doce de leite, 
caramelo e palha. 

Peça 60 252,18 15.130,80 

633498 37 

Tecido de tricoline 100% algodão para patchwork. 
Cores rosa escuro de poá, vermelho de poá, azul 
escuro de poá, verde folha de poá, laranja queimado 
de poá, verde petróleo de poá, marrom de poá, 
castanho de poá, lilás de poá e roa escuro de poá. 

Metro 60 41,50 2.490,00 

272160 38 
Tecido malha soft, peça com 15 metros. Cores 
Branco, off White, caramelo, vermelho, marrom, 
preto, rosa chiclete. 

Peça 60 436,39 26.183,40 

216208 39 

Máquina de costura doméstica portátil, indicada 
para confecção, ajustes e reparos, com estrutura 
resistente e base estável que reduz vibrações. 
Voltagem: Bivolt, potência mínima de 70W e 
velocidade mínima de 700 pontos por minuto. 
Possui no mínimo 31 pontos de costura (utilitários, 
decorativos e flexíveis), realizando funções básicas 
como costura reta, zigue-zague, ponto invisível, 
overlock e caseado de botão. Conta com controle por 
pedal, iluminação embutida, braço livre, regulagem 
de pontos, retrocesso, enchedor de bobina e 
cortador de linha, além de permitir aplicação de 
zíper e botões e acompanhar acessórios essenciais 
como pedal, bobinas, agulhas e calcadores. 

Unid. 10 962,92 9.629,20 

601656 40 Óleo para máquina de costura, frasco com 100 ml. Unid. 10 9,66 96,60 

 

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, V 

 

O levantamento de mercado foi realizado com o objetivo de identificar fornecedores aptos a 

atender às necessidades da Administração, bem como obter parâmetros de preços compatíveis 

com os praticados no mercado para os itens de artesanato, costura, armarinho, aviamentos, 

tecidos e máquinas de costura. 

 

Verificou-se, a partir da pesquisa, que o mercado fornecedor desses materiais é amplo e 

diversificado, sendo comum que empresas atuem por segmentos específicos, como armarinhos, 

tecidos, artesanato ou equipamentos. Diante dessa característica, optou-se pela divisão do objeto 
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em lotes, agrupando itens de natureza semelhante e comumente comercializados pelos mesmos 

fornecedores. 

 

A adoção de lotes visa promover maior competitividade no certame, ampliar a participação de 

empresas especializadas, inclusive de pequeno e médio porte, e possibilitar ganhos de escala na 

aquisição de itens correlatos. Além disso, tal estratégia contribui para a padronização dos 

materiais, otimização da logística de entrega e maior eficiência na gestão contratual. 

 

A formação dos lotes também busca garantir a economicidade da contratação, uma vez que o 

agrupamento de itens compatíveis tende a resultar em propostas mais vantajosas para a 

Administração, reduzindo custos operacionais e administrativos. 

 

Dessa forma, o levantamento de mercado, aliado à divisão em lotes, apresenta-se como solução 

adequada para assegurar a viabilidade da contratação, o atendimento da demanda institucional e 

a observância dos princípios da eficiência, economicidade e competitividade. 

 

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 

1º, VI 

 

Os preços foram coletados de acordo com o disposto no Artigo 23, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Apo s ana lise dos valores praticados no mercado, o preço global ma ximo estimado e  de R$ 

141.053,20 (Cento e quarenta e um mil e cinquenta e três reais e vinte centavos), o qual foi 

definido com base nas fontes descritas na tabela a seguir. Destarte, restaram atendidos os 

preceitos da economicidade e eficie ncia na utilizaça o dos recursos pu blicos. 

 

Trata-se de uma estimativa de consumo de bens ou serviços não comprometendo o município a 

realizar a aquisição de toda a quantidade registrada. ou seja, a contratação efetiva depende da real 

necessidade e demanda no decorrer do ano vigente, e pode ser feita conforme a situação. 

 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada 

conforme os parâmetros legais e regulamentares aplicáveis, observando-se as disposições da Lei 

nº 14.133/2021 quanto à necessidade de definição prévia do valor estimado da contratação como 

elemento essencial do planejamento. 

 

Para a formação do preço estimado foram considerados: 

 

• Valores praticados em contratações anteriores do próprio Município; 

• Atas de Registro de Preços de órgãos públicos; 

• Pesquisa direta com fornecedores do ramo; 

• Painéis ou bancos de preços públicos, quando disponíveis. 
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Apo s ana lise dos valores praticados no mercado, considerando as fontes de consulta apresentadas 

na planilha supra citada e apo s os valores coletados para a formaça o do preço ma ximo referente 

ao objeto licitado, verificou-se que algumas das refere ncias apresentadas, em destaque, na o 

guardavam relaça o de compatibilidade com as demais, apresentando valores consideravelmente 

destoantes. 

 

Em observa ncia ao disposto no art. 27, inciso II, do Decreto Municipal nº 216/2013, que determina 

que devem ser desconsideradas as refere ncias que “na o guardarem relaça o de compatibilidade 

com as demais, destoando consideravelmente das outras”, sendo assim os valores em destaque 

acima foram excluí dos do ca lculo final da me dia aritme tica utilizada para definiça o do preço 

ma ximo estimado. 

 

A desconsideraça o desses valores teve como base a constataça o de diferença superior a 30% 

(trinta por cento) em relaça o a  me dia dos demais preços coletados, conforme previsto tambe m no 

inciso V do mesmo artigo. Assim, optou-se por manter apenas as refere ncias que apresentaram 

coere ncia com o mercado e proporcionalidade entre si, garantindo a fidedignidade e razoabilidade 

da estimativa de preços. 

 

Dessa forma, a formaça o do preço ma ximo considerou exclusivamente os valores que 

representaram compatibilidade entre as fontes pesquisadas, atendendo integralmente aos 

crite rios de economicidade e a  metodologia estabelecida pela legislaça o municipal vigente. 

 

8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 

1º, VII 

 

A soluça o proposta consiste na realizaça o de processo licitato rio, na modalidade prega o 

eletro nico, para registro de preços visando a  aquisiça o, de forma parcelada, de materiais de 

artesanato, costura, armarinho, aviamentos, tecidos e ma quinas de costura porta teis, destinados 

ao atendimento das demandas dos CRAS e CREAS do Municí pio de Unia o da Vito ria – PR. 

 

A contrataça o sera  estruturada por meio da formaça o de lotes de itens de natureza semelhante, 

conforme caracterí sticas de mercado, de modo a possibilitar maior competitividade, eficie ncia 

logí stica e padronizaça o dos materiais adquiridos. O fornecimento ocorrera  de forma contí nua e 

conforme a necessidade da Administraça o, durante a vige ncia da ata de registro de preços. 

 

A soluça o contempla o abastecimento regular dos insumos necessa rios a  execuça o das oficinas 

socioeducativas, assegurando a continuidade das atividades, a qualidade dos serviços prestados e 

o atendimento adequado aos usua rios da polí tica de assiste ncia social. 

 

Adicionalmente, a adoça o do Sistema de Registro de Preços permite maior flexibilidade na gesta o 

contratual, evitando aquisiço es desnecessa rias, reduzindo desperdí cios e garantindo maior 

eficie ncia na aplicaça o dos recursos pu blicos. 
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Dessa forma, a soluça o apresentada mostra-se adequada para atender a  demanda identificada, 

garantindo suporte a s aço es desenvolvidas pelos serviços socioassistenciais e contribuindo para 

o alcance dos objetivos institucionais da Secretaria Municipal de Assiste ncia Social. 

 

9. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO - Ref.: Lei Federal 

14.133/2021, art. 18, § 1º, VII 

 

A soluça o sera  parcelada, com a divisa o do objeto em lotes compostos por itens de natureza 

semelhante, conforme pra ticas de mercado. Tal medida mostra-se tecnicamente via vel e 

economicamente vantajosa, uma vez que os materiais a serem adquiridos sa o divisí veis e na o 

apresentam interdepende ncia que comprometa sua funcionalidade quando fornecidos por 

diferentes contratados. 

 

O parcelamento tem como objetivo ampliar a competitividade do certame, possibilitando a 

participaça o de um maior nu mero de fornecedores, especialmente micro e pequenas empresas 

que atuam em segmentos especí ficos, como armarinho, tecidos ou equipamentos. Ale m disso, 

favorece a obtença o de propostas mais vantajosas para a Administraça o, em consona ncia com o 

princí pio da economicidade. 

 

A divisa o em lotes tambe m contribui para a melhor organizaça o logí stica e para a padronizaça o 

dos itens, sem comprometer a eficie ncia na execuça o contratual. Ressalta-se que o agrupamento 

foi definido de forma a evitar a fragmentaça o excessiva, que poderia gerar prejuí zos a  gesta o do 

contrato. 

Dessa forma, o parcelamento da soluça o apresenta-se como a alternativa mais adequada, 

garantindo equilí brio entre competitividade, economicidade e eficie ncia administrativa. 

 

10. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - Ref.: Lei Federal 

14.133/2021, art. 18, § 1º, IX 

 

Com a contratação pretendida, espera-se garantir a continuidade e a qualidade das 

oficinas socioeducativas desenvolvidas pelos CRAS e CREAS do Município de União da 

Vitória – PR, por meio do fornecimento regular e adequado de materiais de artesanato, 

costura, armarinho, aviamentos, tecidos e equipamentos. 

 

Como resultados, pretende-se assegurar a manutenção das atividades ofertadas aos 

usuários da política de assistência social, promovendo a inclusão social, o fortalecimento 

de vínculos familiares e comunitários e o desenvolvimento de habilidades manuais e 

produtivas. 

 

Espera-se, ainda, o estímulo à autonomia dos participantes, com potencial contribuição 

para geração de renda e melhoria da qualidade de vida das famílias atendidas. 

Adicionalmente, a contratação deverá proporcionar maior eficiência na gestão dos 

recursos públicos, mediante planejamento adequado das aquisições e redução de 

descontinuidade no fornecimento dos insumos. 
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Dessa forma, a solução contribuirá diretamente para o fortalecimento das ações da 

proteção social básica e especial, garantindo maior efetividade às políticas públicas de 

assistência social no município. 

 

11. DAS PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 

18, § 1º, X 

 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito 

da Administração. 

 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 

sejam concluídas, quais sejam: 

 

a) elaboração de minuta do edital;  

 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

 

c) designação de agente de contratação/pregoeiro, equipe de apoio, comissão de licitação;  

 

d) elaboração de minuta do contrato;  

 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 

parecer;  

g) publicação e divulgação do edital e anexos;  

 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

 

j) realização de empenho; e  

 

l) assinatura e publicação do contrato 

 

12. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES - Ref.: Lei Federal 

14.133/2021, art. 18, § 1º, X 

 

A presente contratação teve como parâmetro a contratação realizada no processo abaixo: 
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PROAD nº 204/2022 (Pregão Eletrônico nº 102/2022), Registro de Preços para 

aquisição, de forma parcelada, de materiais de expediente, artesanato e gêneros 

alimentícios para o Centro de Atenção Psicossocial – CAPS e para a Secretaria Municipal 

de Educação - SEMED, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 

 

13. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS - Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, XII 

 

Quanto a questão dos impactos ambientais, a contratação em tela, tem como base 

observar as informações contidas no “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", 

disponibilizado pela https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-

de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf” 

 

A CONTRATADA deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade, 

inseridos agora nos princípios da aplicação da Lei nº 14.133/2021. Os materiais ofertados 

devem ser fornecidos por fornecedores compromissados com o meio ambiente, que 

mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental, e que além de se 

enquadrarem no disposto nos itens anteriores, comprovem que cumprem a legislação 

ambiental pertinente ao objeto da licitação. 

 

14. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - Ref.: Lei Federal 

14.133/2021, art. 18, § 1º, XIII 

 

O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, elaborado pelos integrantes TÉCNICO e 

REQUISITANTE em harmonia com as Instruço es Normativas SEGES/MP nº 5/2017 e nº 

40/2020, considerando a análise das necessidades elencadas pela área requisitante e os 

demais aspectos normativos, conclui pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO, 

uma vez considerados os seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência, 

efetividade e economicidade. Em complemento aos requisitos listados RECOMENDAMOS 

o prosseguimento do processo de LICITAÇÃO não sendo possível observar óbices ao 

prosseguimento da presente aquisição/contratação no formato indicado. 

 

15. DA INDICAÇÃO DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

A aquisiça o do material sera  realizada mediante licitaça o na modalidade de PREGA O, em 

sua forma eletro nica, do tipo menor preço, nos termos do inciso XLI, art. 6º e art. 29 da 

Lei 14.133/2021: 

 

art. 6º [...] 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
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XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço 

ou o de maior desconto; 

 

[...] 

 

art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a 

que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto 

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. (grifo 

nosso) 

 

Ainda acerca da forma de contrataça o, fez-se opça o pelo Sistema de Registro de Preços, 

disciplinado na Seça o V - Do Sistema de Registro de Preços, da Lei nº 14.133/2021, haja 

vista a impossibilidade de determinaça o precisa do quantitativo dos materiais a serem 

adquiridos pela PMUVA e do momento em que sera o de fato necessa rios, indicando neste 

caso a viabilidade de prestaça o parcelada dos serviços. 

 

art. 6º [...] 

 

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para 

realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades 

pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação 

de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações 

futuras;  

 

O prazo de vige ncia da contrataça o sera  de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 

perí odo, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021: 

 

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano 

e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso.
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16. ANÁLISE DE RISCO 

RISCO CAUSA IMPACTO PROBABILIDADE CONTROLE 
RESPONSÁVEL PELO 

CONTROLE 

 

PRAZO DE 

IMPLEMENTAÇÃO DO 

CONTROLE 

 

1. Formação da Equipe de Planejamento e Estudos Preliminares da Contratação 

Estudos preliminares 

incorretos 

-Falta de pesquisa; 

- Falta de recursos 

humanos; 

-Nomeaça o de pessoas na o 

qualificadas;  

- Curto prazo para 

realizaça o do estudo 

4 

 
2 

- Equipe de planejamento 

devera  ser composta por 

servidores com 

conhecimento te cnico do 

objeto, de legislaça o 

trabalhista e dos 

procedimentos da 

contrataça o. 

Chefia imediata 

Conforme a 

necessidade de 

atendimento da 

demanda 

2. Verificação e análise da demanda 

Estimativa inadequada 

de preços 

- Desconhecer os 

meios para efetuar a 

pesquisa; 

- Especificaço es 

incorretas do serviço. 

4 2 

- Treinamento e 

capacitaça o 

dos servidores; 

- Revisa o da descriça o do 

objeto por outro servidor 

com conhecimento 

te cnico, ale m do 

requisitante. 

Analista 
Ate  a elaboraça o do 

Edital 

Elaboraça o do Termo 

de Refere ncia 

inadequado; 

- Falta de capacitaça o 

dos servidores; 

- Sobrecarga de 

trabalho; 

- Desconhecimento 

te cnico do requisitante. 

4 2 

- Capacitaça o dos 

servidores; 

- Remanejamento do 

quadro de pessoal do 

o rga o; 

-Devolver para o 

demandante 

conferir e ratificar. 

Requisitante/ 

Comissa o de 

planejamento/ 

Conforme a 

necessidade de 

atendimento da 

demanda 

Aquisiça o de serviços 

superior ou inferior a  

necessidade 

- Falta de planejamento 

ou levantamento 

inadequado das 

4 1 

-Equipe de planejamento 

devera  ser composta por 

servidores com 

Requisitante/ Secretaria 

responsa vel 

/ Comissa o de 

Ate  a elaboraça o do 

Edital 
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necessidades; 

- Equí voco por parte da 

Secretaria requisitante. 

conhecimento te cnico do 

objeto, de legislaça o 

trabalhista e dos 

procedimentos da 

contrataça o. 

- Revisa o dos processos 

no fluxo da compra. 

Planejamento 

3. Licitação / Pregão 

Prega o deserto 

- Localidade; 

- Desvantagem 

econo mica na 

execuça o 

do serviço. 

4 2 

Iniciar a licitaça o com 

antecede ncia para ter 

tempo ha bil de refazer o 

processo 

Equipe de 

licitaça o/Requisitante 

Conforme a 

necessidade de 

atendimento da 

demanda 

Aceitaça o de lance 

Inexequí vel 

- Falta de experie ncia 

do pregoeiro; 

-Falta de atença o do 

pregoeiro e equipe 

de apoio. 

4 2 

Treinamento de pregoeiro 

e 

equipe de apoio 

Equipe de licitaça o Constante 

Fraude 
- Ma  fe  da empresa; 

- Formaça o de cartel; 
4 3 Na o se aplica 

Equipe de licitaça o 

e Alta Administraça o 
Constante 

Impugnaça o do Edital 

- Edital mal elaborado; 

- Falta de atença o a s 

normas e legislaça o 

vigentes ao elaborar o 

Edital. 

- Diverge ncia entre o TR e o 

Edital 

4 2 

- Utilizaça o de modelos 

confia veis; 

- Criar um ní vel de revisa o 

e 

supervisa o do Edital 

Requisitante/ 

Comissa o de 

planejamento/ 

Equipe de licitaça o 

Ate  a elaboraça o do 

Edital 

Contrataça o de 

Empresa 

que na o tenha 

capacidade 

de executar o Contrato; 

-Falta de ana lise 

criteriosa da 

qualificaça o 

econo mico-financeira 

da Empresa; 

- Falta de avaliaça o da 

capacidade te cnica da 

Empresa. 

4 2 

- Ana lise da qualificaça o 

econo mico-financeira deve 

ser feita por servidor que 

possua 

conhecimento te cnico de 

balanço patrimonial. 

- Exigir atestado de 

capacidade te cnica de 

dois ou mais o rga os. 

 

Equipe de 

licitação/Departamento de 

Contabilidade/Técnicos 

 

 

Durante a sessão 

pública da 

licitação/durante o período 

de diligência 
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4. Ata de Registro de Preços/Contrato 

-Formalizaça o incorreta 

da ARP e/ou 

Termo Contratual 

- Erros de digitaça o; 

- Minuta da ARP e/ou do 

Contrato 

mal elaborada no 

Edital; 

4 2 
- Criar ní vel de revisa o dos 

procedimentos; 

 

Departamento Jurídico 

 

 

Até a elaboração do 

Edital 

5. Gestão e execução do objeto da ARP e/ou contrato 

Execuça o do objeto 

em desacordo 

com a ARP 

- Fraude; 

- Gesta o e Fiscalizaça o 

inadequada ou 

ausente; 

4 2 

Capacitar a equipe de 

fiscalizaça o  

de forma a poder 

reconhecer as fraudes 

com maior facilidade, e 

cobrar que o objeto do 

contrato seja executado 

de forma correta, bem como 

dar cie ncia ao fornecedor das 

penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado 

na ata de registro de preços 

ou do descumprimento das 

obrigaço es contratuais, em 

relaça o a s suas pro prias 

contrataço es 

Gestão e 

Fiscalização do 

Contrato 

Durante a vigência da 

ARP/contrato 

Falta de empenho 

vigente para liquidaça o 

e pagamento a  

Contratada 

- Falta de 

gerenciamento e 

controle do orçamento 

destinado, 

por parte do 

responsa vel/fiscal 

4 1 

Controlar o empenho e 

seu saldo desde o iní cio 

do Contrato 

Gestão e 

Fiscalização da ARP/Contrato 

Durante a vigência da 

ARP/contrato 

Impunidade da 

Empresa que comete 

fraude ou 

descumprimento 

da ARP 

- Falta de 

acompanhamento do 

Fiscal e 

Gestor da ARP/Contrato 

para cada falta 

cometida; 

- Consequente falta de 

abertura de processo 

4 3 

- Fiscalizaça o eficiente da 

execuça o; 

- Envio de notificaço es 

cobrando sobre os 

descumprimentos de 

cla usulas 

contratuais; 

- Se necessa rio, abertura 

Gestão e 

Fiscalização da ARP/Contrato 

Durante a vigência da 

ARP/contrato 
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de penalizaça o; 

- Processo de 

penalizaça o concluí do, 

sem o devido registro 

no SICAF e 

CADIN, no que couber. 

de processo de 

penalizaça o; 

- Inclusa o no SICAF e, 

quando couber, no CADIN, 

da empresa 

penalizada. 

Prejuí zo orçamenta rio 

para a Administraça o 

- Cancelamento da ARP 

- Rescisa o Contratual 

por inexecuça o 

do objeto; 

- Objeto mal executado 

acarretando 

desperdí cio ou dano ao 

era rio. 

4 3 
Fiscalizaça o eficiente 

. 

Gestão e 

Fiscalização da ARP/Contrato 

Durante a vigência da 

ARP/contrato 

Corrupça o dos agentes 

da 

Contratada 

- Venda de 

informaço es; 

- Favorecimento do 

acesso ao local para 

fins ilí citos 

4 2 

Reforçar as orientaço es 

sobre o Co digo de E tica 

que deve ser repassado 

aos seus funciona rios. 

Gestão e 

Fiscalização da ARP/Contrato 

Durante a vigência da 

ARP/contrato 

 

LEGENDA 

4 → muito alto 

3 → alto 

2 → médio 

1 → baixo 
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17. DOS RESPONSÁVEIS 

 

Certificamos que somos responsa veis pela elaboraça o do presente documento que compila os 

Estudos Preliminares da futura aquisiça o/contrataça o e que o mesmo traz os conteu dos previstos 

nas Instruço es Normativas SEGES/MP nº 5/2017 e nº 40/2020. 

 

Unia o da Vito ria – PR, 23 de abril de 2026. 

 

Equipe de Planejamento da Contratação 

Integrante Requisitante Integrante Administrativo 

 

 

 

________________________________ 

Magali Aparecida Rochembach Carneiro 

Secreta ria Municipal de Assistência Social 

 

 

 

_____________________________ 

Vilmar Bayer 

Matrí cula funcional nº 1097901 

 

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições das Instruço es 

Normativas SEGES/MP nº 5/2017 e nº 40/2020: 

 

 

Autoridade Competente 
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ARY CARNEIRO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 


